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MOÇÃO DE PESAR 

Assunto: Encaminha pesar pelo falecimento de JOÃO CARLOS RONCADA,  externando 
condolências à família. 

Destinatário: Família RONCADA. 

Remetente: Jean Ferreira da Silva. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No dia 18 de agosto do corrente ano tivemos uma notícia muito triste do 
falecimento do Senhor JOÃO CARLOS RONCADA, e a causa da sua morte nos deixou 
ainda mais atônitos. 

Contava o Senhor João Carlos com apenas 61 nos de idade e deixou viúva a 
Senhora Verônica de Jesus Roncada e também seus filhos Evaristo e Ivana que muito 
sentiram a sua partida, tendo em vista ser um fato tão distinto e incompreensível. 

O Senhor João Carlos gozava de plena saúde até o momento em que recebeu a 
notícia do falecimento de seu sobrinho querido e acabou falecendo em seguida, acometido de 
um grande choque que lhe provocou consequências irreversíveis e imediatas. 

Pessoa respeitada, ser humano admirado, deixou uma vasta legião de amigos 
que sentiram profundamente sua perda. Honestidade e humildade são valores que o tornaram 
querido pela população e fizeram de sua existência legado que deve ser transmitido às futuras 
gerações. 

Seu falecimento deixou seus familiares, amigos e todos nós, de um modo 
geral, transtornados e abatidos pelo ocorrido. Deixou uma lacuna impreenchível e a indelével 
lembrança de sua história e de sua passagem em nossa sociedade. 

Por fim, queremos registrar esse lamentável fato, transmitindo nossas 
profundas condolências pelo passamento do SENHOR JOÃO CARLOS RONCADA, 
solidarizando-me com sua respeitável família, sua esposa, filhos, demais parentes e amigos a 
quem rendemos nossa solidariedade, carinho e respeito nessa hora dolorosa. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniollo", em 24 de agosto de 2015. 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Vereador 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
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